
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 542.405 - SP (2019/0322995-2)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : IUL BRINER CESAR DOS SANTOS 
ADVOGADO : IUL BRINER CÉSAR DOS SANTOS  - SP116701 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : TIAGO RAFAEL PUCCETI (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado contra acórdão do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n. 2218411-15.2019.8.26.0000, no qual 
se aduz, em suma, a existência de ilegalidade e arbitrariedade que, de forma concreta, está a 
gerar cerceamento à liberdade de locomoção de TIAGO RAFAEL PUCCETI, razão pela 
qual a única alternativa encontrada foi a impetração do presente remédio heroico. 

Em consulta ao sistema processual deste Sodalício, infere-se que, perante 
esta Corte, foi interposto em favor de TIAGO RAFAEL PUCCETI o RHC n.º 
121.261/SP/SP, impugnando o mesmo acórdão ora objurgado e sob os mesmos argumentos 
aqui levantados. 

Constata-se, portanto, que a presente impetração se constitui em mera 
reiteração do pedido formulado no referido recurso, o qual, diga-se, é a via adequada à 
análise do constrangimento ilegal apontado pela parte impetrante, fato que se consubstancia 
em óbice ao conhecimento do presente habeas corpus. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, não se 
conhece do presente habeas corpus. 

Publique-se e intimem-se. 
Após, arquivem-se os autos. 

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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